
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

                         Secretaria Municipal de Interior 

 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo - Telefone: (28) 3528-1900 (28) 99985-7185 

CEP: 29295-000 

  

ETP Nº. 014/2024  Data da Elaboração: 27/08/2024 

 

Secretaria/servidor responsável: 

• Secretaria Municipal de Interior – Servidor (a) Taimara Ribeiro Vieira Biancardi 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Tal solicitação é necessária para substituir a peça do equipamento, pois a mesma está desgastada pelo 

uso constante, haja vista que com a fabricação dos tubos de concreto pela própria Prefeitura os custos 

anuais com compra desses objetos diminuiriam notoriamente, além de que em situações emergenciais 

se atenderia as demandas com maior agilidade, visto que seriam confeccionados na própria sede. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais a serem entregues, deverão corresponder as especificações da proposta, em total 

consonância com o edital, no que tange as suas características e padrão de qualidade, sob pena de 

rescisão contratual e penalidades cabíveis. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado foi feito através de orçamentos coletados de empresas. Não foi possível 

coletar orçamentos do painel de preços, conforme print anexo aos orçamentos, devido as especificações 

dos itens ora pretendidos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Realização de dispensa nos termos da lei 14.133/2021 para aquisição de Caixa de molde compressor 

400 mm MF/ST (05 jogos) para atender a demanda da máquina de fabricação de artefatos de cimentos 

da Prefeitura de Vargem Alta. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Item Especificação/Descrição UNID. QUANT. 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL 

01 
Caixa de molde compressor 400 mm 

MF/ST (05 jogos) 

Unid. 
01 R$ 1.800,00 R$1.800,00 

 

 

 

6. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não há. 

 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratação/aquisições correlatas ao objeto ora debatido. 

 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Esta contratação está relacionada a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO DE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 

razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de Referência ou 

o Projeto Básico. 
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MANILHAS como consta no plano anual de contratações. Justifica-se a compra do item novamente, 

mas com tamanho diferente, tendo em vista que a demanda da fábrica de arterfatos superou as 

estimativas programadas para o ano de 2024, deteriorando as navalhas antes do prazo previsto. Estima-

se a fabricação de mais de 1200 manilhas 040, sendo destas 910 demandadas através de 

requerimento/pagamento de DAM e a outra parte utilizada nas vias públicas do Município. 

 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição da peça é primordial para o funcionamento do equipamento, pois sem ela é impossível ele 

funcionar. Sendo assim, é necessário a compra para agilizar a produção para atender as demandas do 

município,  

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não se vislumbra outras providencias a serem adotadas decorrentes desta contratação. 

 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra. 

 

 

12. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que maximiza 

a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. 

Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação da solução pretendida, com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Em tempo, sugere-se como modalidade de licitação DISPENSA, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 


